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LEI N° 1.344/89

EUGENIO COLTRO, Prefeito Municipal
de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribui
ções que lhe sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 19- Fica a Presidência da 
Camara Municipal de Salto, autorizada a contratar z Z #em carater excepecional e por periodo nao superior 
a 90 (noventa) dias, prestadores de serviços técni
cos especializados, para atender necessidades tem
porárias, dentre elas as relacionadas com a elabora 
çao da Lei Organica dos Municipios, Regimento Inte£ 
no da Camara Municipal e outras de interesse do Le
gislativo .

PARÁGRAFO § -Os contratos serão fi_r 
mados por tempo determinado, cabendo ao contratado 
a responsabilidade por eventuais despesas decorren
tes de sua prestaçao de serviços.

ARTIGO 29 - Para atender ao encar
go de que trata o artigo áhteriòr, serão utilizadas 
verbas constantes do orçamento vigente.

ARTIGO 3- - Esta Lei entrara em v_i 
gor na data de sua publicação, revogadas as disposi^ 
çoes em contrario.
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